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EMENTA: REOUER OUE O PODER EXECUTIVO

IVUNICIPAL ATRAVÉS DO DEPARTAÍVENTO
IVUNICIPAL DE TRÂNSIO _ DIVTRAN, OUE

SEJAM ADOTADAS AS PROVIDÊNCIAS
CABíVEIS, NO SENTIDO DE IIVPLANTAR
PLACAS DE STNALTZAÇÕES PROTBTNDO O

ESTACIONAMENTO NAS ESOUINAS DA

AVENIDA LIBERDADE.

Exmo. Sr. Presidente,

Requeiro, na forma do disposto no art. 116, combinado com o art.

rr9, inciso lV, do Regimento lnterno, depois de ouvido o Plenário, que seja direcionado

expediente ao llmo. Sr. VICTOR ROCHA SOARES, ora Diretor Municipal de Trânsito, que sejam

adotadas as providências cabíveis, no sentido de implantar placas de sinalizações proibindo o

estacionamento nas esquinas da avenida liberdade.

O estacionamento indevido vem causando vários transtornos aos

motoristas que por ali trafegam, pois perdem a visibilidade, solicito que seja colocada com a

maior brevidade possivel, as sinalizações no local citado
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